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DÁ DENOMINAÇÃO DE FERNANDO DIDONÉ
,A UMA ARTERIA DA CIDADE.

Artigo 12 - É d~d~ ~ denomin~ção de FERNANDO DIDONÉ ~ um~
r i~ da c id~de•

,~rte-

Artigo 22 - A ~rt~ri~ de que trat~ o ~ctigo 12, situe-se na Vi-
la Paiol Gr~nde, entre _ ch~car~ n2 29, do Poligno _
Estr~da Floresta, e a rua faz divis~ com o lote ru-
ral n2 64 da linha 3, da Secção P~iol Grande, rumo _
leste - Oeste. limitando ~o norte ~s qu~dr~s n212 ,_
I 3, 14 , 15 9' 16 , e 17.

Artigo 32 - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio.

Artigo 42 - Est~ lei entrar~ em vigor na data de sua publ iceção-

~.. .)-
~ELfDIO JOScJfRVó' ~~

: Vereador' P D S
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JUS T I F I C A T I V A

Es~e Vereador, qae o sõbscreve, a~tparado na forma re-
gimen~al, encaminha a decis;o soberana do plen~rio, o presen~e Pro

,
je~o de lei, apos as jus~ifica~ivas.

Têm-se conhecimen~o que in~meras ruas do Bairro Jabu-
~icabal , de nossa cidade, n;o possuem o respec~ivo nome oficial,
t;o imperioso, para as comunlcaçoes e in~ercQmbios sociais.

A comunidade, conforme abaixo assinado em anexo, suge-
riu e esta suges~;o apresen~o aos senhores pares, que fosse conce-
dido o nome de FERNANDO DIDONÉ a uma das art~rias d
rio do Bairro Jabu~icabal, das Três Vendas.

FERNANDO DIDONÉ, pai de onze (11) filhos, foi um dos -
pioneiros na construç;o e desenvolvimen~o no Bairro. Sol id~rio, e

,
humano foi um dos funcionarios fundadores, e colaborador permanen-
te na cons~ruç;o da Capela Nossa Senhora Apar~ecida.

Nunca se ausen~ou em participar, nos momen~os mais Im-
por~an~es na his~~ria da comunidade, que ~an~o amava e que ~an~o -
lutou para vê-Ia crescer.

Foi ~amb~m, um dos primeiros s~cios da COTREl de Ere -
chim.

Segundo nosso parecer, considero absolutamen~e jus~o -
valorizar quem ~an~o fez pela sua comunidade, homenageando-o com a

N ,

colocaçao de seu nome numa das ar~erias daquele impor~an~e Beirro-
de Erechim.
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~~a FERNANDO DJDO}m

NÇ 8 - RUA JOSE SALVI

N9 1- RUA MODESTO DE OLIVEIRA FLORES
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Erechim, 3 de maio de 1983

Os moradores da comunidade do Bairro Jabuticabàl,
vem solicitar, atrav~s deste abaixo assinado, que seja denominado
FERNANDO DIDON~, a uma artéria do seu sistema vi1~rio.

Para tanto assinam •

. d~ ~&~
D-Adoso

~~~~
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Câmara Municipal de Erechim

Parecer nº

Proc. nO

Matéria

Autor

43 83

192 - 83

PoLoLo nº 08
EIJItDIO

EMENTA: DENOMINA ARTE' RIA
DA CIDADE DE FERNANDO DIDONl!:

JOSE' CERVO
I> Q •

RELATOR: TEREZINHA MARIA PECCIN
PARECER: D~VOLUÇÂO AO AUTOR PLBA COMPLEIVIENTAR

A relatar parecer n]'43, processo nº 192, alusivo a
jeto de Lei Legislativo nº 08 de autoria do nobre e culto Vereador
dio José Cervo, denominando artéria de nossa cidade de Fernando Didonêo

O projeto é constitucional, está alicerçado ,no artigo
item XV da nossa Lei Orgânica, não citado pelo nobre autor.

DOS MOTIVOS DA DEVOLUÇÃO - Também cita e obriga. o
igo 242 da Lei org$.nica, que não poderá ser dada denominação de artéria.
lessoas vivas e no mesmo código, artigo 243, poderá ser denominada
r. ,ier~a apos um ano do falecimento.

Não e stamos em absoluto Senhor Presidente da.Comissão
.ca, em contrário a referida denominação.

NOSSO PARECER: Devolução ao autor do Projeto de Lei
~islativo, para que complete o "curriculum vitae" do ilustre homenagea

Após esta providência emitiremos nosso Parecero
Sala da Comissão Única, 22 de junho de 0983

d~\\ AÁ-eut o\A rOCQ.L(A
TEl~ MARIA PECCIN - Relatorª

tQ
. CÂMARA MUNICIPAL DE EREChHví

.~ APROVADO PELA COMIC:SÃOfi Re iã:~ ~j/;;,~rt9l..ª
\iJI p~tT.Wfr!r---"-'-"



~xmo.Sr.
fereador Helly L.Parenti
DD.Fres:Ldente d8 C.U.de Pareceres
:;P,..\~/:,R.ô~ r~rur.:rT(~T?AI) DE "';lRR}~.AI;r)R}~S

Recebemos d,:;!prec13ra Vere;,)d 01'8 Terezinha traria
Peccin, em data de 22 de junho de 1983,0 Proje-

;0 6.e 1J8.i Le{';'i31~:tivo,nQ 08 ]J8r8 efetuar D. compleoentDção do "curri
~ulum vit8e"do hornen8geéldo.

Infere-se p~r8 tanta, tr87er a baila, que por
eo {iO o', ,~"'''' ,~)-.J-e f1'Ç, , d.,u._ r c as no,-,~~. ))..1. l, , o .~1.L reconnecemos e, .

',ubll co, encaminhas o pre 2f,-nte :oroj et o, ser:l querer, e de modo ~ügum
.." ,. i. '" ..... ... .! . ..~on"trar18r os OISr,)QS-'tlVOS na 1e1 M01Dr ao !J.U('lClTlIO de 3rec1l1.ffi,que

-!-11' ! 1 " .... - '.13u8Je~eCe 80 ser pOSSlve_ conceuer 2 aenOmlnaç&O de arterl& 8 Desso, . . .•.

IS mortas,e apos um Rno de falecimento.
Por 2bsolutR economiR processu91, e por entender

..•. . •. .'""'\ .que devemos aesburocrRtlZar , ao lnves as compll, ,
!2r, e que permanecpu em nossa poder o presente projeto ste a data t

le hoje, p2ra ser saneado, e ter como via de consequ~nciR seu fluxo
lorma,l, at~ SUE! 8preci8.ç~O pela CnmsTa Municip~ü de ~hreRdores.

Gt1mprindo o pleito d8 mui dieu;::; reL;tora. Verando
Te Tere;;-.Ính8 Mfirü~. Paccin, :::H?'SS:?f!10S;] corílplet."r

" "1 ..+ 11 d .1, C":"'+ .•.~c 1-1')" o) 4'f~'P.~;) "r.\ 1 •• ~ D"" . Ao) currlcu~um Vl,,28 o 1..~,),>v .•..., ,•. [T1",.1,.1,.v"'UO l'er!ü.na,) 1o.One.
O ensal Fernando Didon~ e Esposa t~veram on~e f1-,
lhos, todos vivos, e 8 maioria moradores proximos

10 local, onde seu pai merecidamente foi lembrado pela comunid8de,con
:orme XGrox !ti TI 8UtoS ti, p~lr8 receber e Rta justo homE",nagem.Oliva J. Di-
1 ' '..... .,"'. ". ......' •••

tOn8, cas:~.d o com .A!no ..L12 Dla.nne e lndustrl:<llstD. Zulrnro DIQ.one c<,.saCiO
, , "

;om NelaS! Didone, t:.;xnoem índuetrirJ1ista. Oli vo .4.. Didone c;;~sRdo com Lu-
.. .' *.'... .... . - '"'!""\... " '~18 Dldone; TranquIlo Dldnne C2saao com fulrtes Dlo.o.le,~earo Dldone" ,

~C;!8:;do com ElíN}te Dià.one, Dnnilo Dicione c8sndo com S::üete D1done e,
~rmino A.Didone, todos industrialista de calçados,firma estabelecida
la Ruril. J.O.Selnzar em Três Venda.s, e todos residente à domícili8.do8

::l0°"\""l I "'0 TR''?'c 1T11'~T"D,ú~ 'v.-r!' .., p~ .....Y" J~l to. Q",.,,'11 ~[1'.:1 ~ D10 .,-""l~r:) 0.,".8 _.~.;:) ' ...'.',.....,..., prO.>.l..>OS QOLt<,ll~O .,.,IU lC ..,L', .•.•.• c1ue v. ,

;£. S8..d? com Abrel in o Argenta, industrü;1 is ta de c ,üçnd os, res iê.Ente no, ,
3Qirro JDbutic?~al.Dilce T.Didone cesada com Ivo N.Mascarello,banc8 -

A '~io,residente em TRes Vend8s.TGre~inha Didnne casada com Joacildo C~-
" 'rnssola, comeJ:,cif.;!;:lte, residente em rrres Vendaf'. l'ielena. Didone cn.s,?dH

~om Velr!lir 38Cl<c.1otto industri;:;list:R,resic1ente em Choi'Jinz.in:lo-PH .•
~Tqdn ..," C'I • 'c.:-:t ....r., ('I': ~ ll('r:1:'l1 ~"""'c;.~'Y' e<:::"""-~ Cl' c" o ':;'0H..•...«'t. m,<..1.i:> JU ..) o Q..I .,,).L J. •. } • .,C~1,.,.t'.,•..•_ u l, ~ . .<" ...0.".

d,~.' T'Y""'"('I "',1 .")'10'1 ~l.::;,Co rt1. -S-~.:- lt' I~(.:::J~. "Y'P'" ~ C ,)m"''Y''': /; :';'0' '" e."S .•.e,.) > L,.(1 '.•.,:>, '_;.,lO l, •....L o ,,'z :.1 __ .L ,,, .Ucu L L v.~. ~"

~.11 t~ .s- •. ...,...", ,'. ~ t"""l • ,:;..... c 1 r, .:),""\ -' :;"""':::'1 ' ...•,...;1 .., .'1U8 f:leUS Il~nOS es ,.10 COnLtl.:~\.âl1l0, ../ ,oua "(;,.,.'.1 <:.;_" { .. Qü ffilS8uv Qt, aU.\..~l<:.r

10 nroureS8o e desenvolvimento daquela porte.Nosso pleito de reconhe-. '.. t,. '.. ,_.
~irnento 8. FEH-"p.;-.mo DIDON.h, qu -. . ,:':"-x tA ~Ué'. historin, em nossa gente, em
L4 de fevereiro de 1983 ~:3U::-~,CE":nte.

{-)
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

Parecer nº -------
Proc. nO 192- 83

Matéria : P. L • 1. 08

Autor : ELIDIO JOSE CERVO

,
EMENTA: DENOMINA ARTERIA DA
CIDADE DE FERNANDO DIDONÊ

RELATOR: __ T_E_R_E_S_I_N_H_A_M_A_R_I_A_P_E_C_C_I_N_

PARECER: __ F_A_V_O_R_A_V_E_L _

Ap~s cumpridas as determinações Ada Lei OrganicA

citadas no Parecer 43-83,e completados os dados ou seja Curri
culum Vitae,do homenageado,esta relatora n~o tem nada a opor

pela denominaç~o da art~ria.

Erecim,rs,09 de março de 1.984

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
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